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FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO – BAHIA

CNPJ nº 08.257.417/0001-46

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº PE001/2023-01FMS CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO.
CONTRATADA:  ONELINE DISTRIBUIDORA E  COMÉRCIO  LTDA  INSCRITA NO  CNPJ
SOB  O  Nº:  42.252.266/0001-95. OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ESTOFADOS DE FISIOTERAPIA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO
SERGURO/BA. VALOR: LOTE 01, COM O VALOR DE R$ 39.040,00 (TRINTA E NOVE MIL
E QUARENTA REAIS).  VIGÊNCIA:  26/03/2024 A 31/12/2024. – PAULO CESAR ONISHI –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO DE PORTO SEGURO/BA.

Edição 8.209 | Ano 6
26 de março de 2024

Página 60

EXTRATODE CONTRATO

Certificação Digital: 4DAJUXLS-KNZMQCVQ-WDO4YYBJ-H1FY0NIO
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 08.257.417/0001-46 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº PE001/2023-02FMS CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. 
CONTRATADA: HAND SHOP SUPRIMENTOS MÉDICOS E TERAPEUTICOS LTDA 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 00.267.908/0001-66. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ESTOFADOS DE 
FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PORTO SERGURO/BA. VALOR: LOTE 02, COM O VALOR DE R$ 49.000,00 
(QUARENTA E NOVE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 26/03/2024 A 31/12/2024. – PAULO CESAR 
ONISHI – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO DE PORTO SEGURO/BA. 
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FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 08.257.417/0001-46 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº PE001/2023-03FMS CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. 
CONTRATADA: ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº: 14.323.297/0001-30. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ESTOFADOS DE FISIOTERAPIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
SERGURO/BA. VALOR: LOTE 04, COM O VALOR DE R$ 11.384,95 (ONZE MIL 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 26/03/2024 A 31/12/2024. – PAULO CESAR ONISHI – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO DE PORTO SEGURO/BA. 

 

 

 

 

 

 

Edição 8.209 | Ano 6
26 de março de 2024

Página 62

Certificação Digital: 4DAJUXLS-KNZMQCVQ-WDO4YYBJ-H1FY0NIO
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ Nº 08.257.417/0001-46 
 

 

 

Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 
AVISO DE RESULTADO FINAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2023-FMS 

 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro- Ba, por intermédio de sua Pregoeira, torna 

público para conhecimento dos interessados o resultado final do Pregão Eletrônico SRP 

n° 003/2023-FMS, Processo Administrativo n° 5.592/2023, Tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES PARA CENTRO CIRÚRGICO E CME DO HOSPITAL DE 

ESPECIALIDADES E CIRURGIAS ELETIVAS DE PORTO SEGURO - BA. Foram 

declaradas vencedoras do certame as empresas:  

 

 ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA– CNPJ: 40.649.293/0001-57 -  para 

os ITENS 24, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67 e 68, no valor total de R$ 6.670,88 (Seis Mil, Seiscentos e 

Setenta Reais e Oitenta e Oito Centavos); 

 ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 28.997.632/0001-90 - para o 

ITEM 15, no valor total de R$176.800,00 (Cento e Setenta e Seis Mil e Oitocentos Reais); 

  ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA – CNPJ: 23.651.234/0001-02 – para o 

ITEM 106, no valor total de R$ 95.596,00 (Noventa e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa e Seis 

Reais);  

 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 33.068.320/0001-32 – para 

os ITENS 18 e 19, no valor total de R$ 12.388,00 (Doze Mil e Trezentos e Oitenta e Oito 

Reais);  

 BGF COMERCIAL LTDA - CNPJ: 37.650.759/0001-20 – para os ITENS 12, 20, 21, 111 e 114, 

no valor total de R$ 577.464,00 (Quinhentos e Setenta e Sete Mil e Quatrocentos e Sessenta e 

Quatro Reais); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ Nº 08.257.417/0001-46 
 

 

 

Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 BRASIL MEDICO E LABORATORIAL LTDA - CNPJ: 11.516.136/0001-75 - para os ITENS 14 

e 110, no valor total de R$ 30.300,00 (Trinta Mil e Trezentos Reais); 

 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ:  07.626.776/0001-60 

– para o ITEM 2, no valor total de R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

 CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 

18.836.913/0001-08 – para os ITENS 23, 27, 42, 52 e 61, no valor total de R$ 2.018,80 (Dois 

Mil e Dezoitos Reais e Oitenta Centavos); 

 DELTRONIX EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 56.014.475/0001-91 – para o ITEM 8, no valor 

total de R$ 77.589,00 (Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais);  

 DESTAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 

CNPJ: 35.797.639/0001-24 – para os ITENS 69, 70, 72, 89, 90, 93, 103 e 107, no valor total de 

R$ 70.900,00 (Setenta Mil e Novecentos Reais);  

 FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS -  CNPJ: 

26.043.097/0001-03 – para os ITENS 25, 28, 30, 35 e 59, no valor total de R$ 6.077,50 (Seis 

Mil e Setenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos); 

 FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 40.618.304/0001-31 – para 

o ITEM 9, no valor total de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais);  

 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA – CNPJ: 39.346.590/0001-44 – para os ITENS 71, 88, 

91 e 101, no valor total de R$ 135.599,80 (Cento de Trinta e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa 

e Nove Reais e Oitenta Centavos); 

 MEDICALMED REPRESENTACOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 27.705.997/0001-31 – para os ITEM 1, no valor total de 

18.500,00 (Dezoito Mil e Quinhentos Reais); 

 NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 20.782.880/0001-0 – para o ITEM 7, no valor 

total de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais); 

 P S M EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - CNPJ: 29.689.057/0001-21 – para o ITEM 16, no 

valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais);  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ Nº 08.257.417/0001-46 
 

 

 

Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA – CNPJ: 09.342.946/0001-00 – 

para os ITENS 4, 5 e 6, no valor total de R$ 715.050,00 (Setecentos e Quinze Mil e Cinquenta 

Reais);  

 SANTALMAS COMERCIO LTDA – CNPJ: 86.647.138/0001-00 -  para o ITEM 13, no valor 

total de R$ 510.000,00 (Quinhentos e Dez Mil Reais).  

 

Quanto aos ITENS  03, 10, 11, 17, 22, 26, 45, 46, 51, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 

83, 84, 85, 86, 87, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 104, 105, 108, 109, 112, 113, 115 e 

116, restaram fracassados.  

 

Porto Seguro/BA, 26 de março de 2024.  

  

 

Larissa de Santana Santos 
Pregoeira. 

Decreto nº 14.903/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-FMS 
 

 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro- Ba, por intermédio de sua Pregoeira, em 

cumprimento as Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações, Decreto federal nº 10.024/2019, 

Decreto Municipal nº 14.902/2023, Decreto Municipal 13.945/2022, torna pública a 

ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023-FMS, 

Processo Administrativo n° 5.592/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA CENTRO CIRÚRGICO E CME DO 

HOSPITAL DE ESPECIALIDADES E CIRURGIAS ELETIVAS DE PORTO SEGURO - BA. 

Foram declaradas vencedoras do certame as empresas:  

 

 ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA– CNPJ: 40.649.293/0001-57 -  para 

os ITENS 24, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67 e 68, no valor total de R$ 6.670,88 (Seis Mil, Seiscentos e 

Setenta Reais e Oitenta e Oito Centavos); 

 ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 28.997.632/0001-90 - para o 

ITEM 15, no valor total de R$176.800,00 (Cento e Setenta e Seis Mil e Oitocentos Reais); 

  ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA – CNPJ: 23.651.234/0001-02 – para o 

ITEM 106, no valor total de R$ 95.596,00 (Noventa e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa e Seis 

Reais);  

 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 33.068.320/0001-32 – para 

os ITENS 18 e 19, no valor total de R$ 12.388,00 (Doze Mil e Trezentos e Oitenta e Oito 

Reais);  

 BGF COMERCIAL LTDA - CNPJ: 37.650.759/0001-20 – para os ITENS 12, 20, 21, 111 e 114, 

no valor total de R$ 577.464,00 (Quinhentos e Setenta e Sete Mil e Quatrocentos e Sessenta e 

Quatro Reais); 

Edição 8.209 | Ano 6
26 de março de 2024

Página 66

Certificação Digital: 4DAJUXLS-KNZMQCVQ-WDO4YYBJ-H1FY0NIO
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 BRASIL MEDICO E LABORATORIAL LTDA - CNPJ: 11.516.136/0001-75 - para os ITENS 14 

e 110, no valor total de R$ 30.300,00 (Trinta Mil e Trezentos Reais); 

 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ:  07.626.776/0001-60 

– para o ITEM 2, no valor total de R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

 CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 

18.836.913/0001-08 – para os ITENS 23, 27, 42, 52 e 61, no valor total de R$ 2.018,80 (Dois 

Mil e Dezoitos Reais e Oitenta Centavos); 

 DELTRONIX EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 56.014.475/0001-91 – para o ITEM 8, no valor 

total de R$ 77.589,00 (Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais);  

 DESTAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 

CNPJ: 35.797.639/0001-24 – para os ITENS 69, 70, 72, 89, 90, 93, 103 e 107, no valor total de 

R$ 70.900,00 (Setenta Mil e Novecentos Reais);  

 FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS -  CNPJ: 

26.043.097/0001-03 – para os ITENS 25, 28, 30, 35 e 59, no valor total de R$ 6.077,50 (Seis 

Mil e Setenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos); 

 FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 40.618.304/0001-31 – para 

o ITEM 9, no valor total de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais);  

 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA – CNPJ: 39.346.590/0001-44 – para os ITENS 71, 88, 

91 e 101, no valor total de R$ 135.599,80 (Cento de Trinta e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa 

e Nove Reais e Oitenta Centavos); 

 MEDICALMED REPRESENTACOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 27.705.997/0001-31 – para os ITEM 1, no valor total de 

18.500,00 (Dezoito Mil e Quinhentos Reais); 

 NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 20.782.880/0001-0 – para o ITEM 7, no valor 

total de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais); 

 P S M EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - CNPJ: 29.689.057/0001-21 – para o ITEM 16, no 

valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais);  
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA – CNPJ: 09.342.946/0001-00 – 

para os ITENS 4, 5 e 6, no valor total de R$ 715.050,00 (Setecentos e Quinze Mil e Cinquenta 

Reais);  

 SANTALMAS COMERCIO LTDA – CNPJ: 86.647.138/0001-00 -  para o ITEM 13, no valor 

total de R$ 510.000,00 (Quinhentos e Dez Mil Reais).  

 

Quanto aos ITENS  03, 10, 11, 17, 22, 26, 45, 46, 51, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 

83, 84, 85, 86, 87, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 104, 105, 108, 109, 112, 113, 115 e 

116, restaram fracassados.  

 

Porto Seguro/BA, 13 de março de 2024.  

 

 

PAULO CESAR ONISHI 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

. 
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-FMS 

 
 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro- Ba, por intermédio do Secretário Municipal 

de Saúde Interino, em cumprimento as Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações, Decreto 

federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 14.902/2023, Decreto Municipal 13.945/2022, 

torna pública a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 

003/2023-FMS, Processo Administrativo n° 5.592/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA CENTRO 

CIRÚRGICO E CME DO HOSPITAL DE ESPECIALIDADES E CIRURGIAS ELETIVAS DE 

PORTO SEGURO - BA. Foram declaradas vencedoras do certame as empresas:  

 

 ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA– CNPJ: 40.649.293/0001-57 -  para 

os ITENS 24, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67 e 68, no valor total de R$ 6.670,88 (Seis Mil, Seiscentos e 

Setenta Reais e Oitenta e Oito Centavos); 

 ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 28.997.632/0001-90 - para o 

ITEM 15, no valor total de R$176.800,00 (Cento e Setenta e Seis Mil e Oitocentos Reais); 

  ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA – CNPJ: 23.651.234/0001-02 – para o 

ITEM 106, no valor total de R$ 95.596,00 (Noventa e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa e Seis 

Reais);  

 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 33.068.320/0001-32 – para 

os ITENS 18 e 19, no valor total de R$ 12.388,00 (Doze Mil e Trezentos e Oitenta e Oito 

Reais);  

 BGF COMERCIAL LTDA - CNPJ: 37.650.759/0001-20 – para os ITENS 12, 20, 21, 111 e 114, 

no valor total de R$ 577.464,00 (Quinhentos e Setenta e Sete Mil e Quatrocentos e Sessenta e 

Quatro Reais); 
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 BRASIL MEDICO E LABORATORIAL LTDA - CNPJ: 11.516.136/0001-75 - para os ITENS 14 

e 110, no valor total de R$ 30.300,00 (Trinta Mil e Trezentos Reais); 

 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ:  07.626.776/0001-60 

– para o ITEM 2, no valor total de R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

 CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 

18.836.913/0001-08 – para os ITENS 23, 27, 42, 52 e 61, no valor total de R$ 2.018,80 (Dois 

Mil e Dezoitos Reais e Oitenta Centavos); 

 DELTRONIX EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 56.014.475/0001-91 – para o ITEM 8, no valor 

total de R$ 77.589,00 (Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais);  

 DESTAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 

CNPJ: 35.797.639/0001-24 – para os ITENS 69, 70, 72, 89, 90, 93, 103 e 107, no valor total de 

R$ 70.900,00 (Setenta Mil e Novecentos Reais);  

 FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS -  CNPJ: 

26.043.097/0001-03 – para os ITENS 25, 28, 30, 35 e 59, no valor total de R$ 6.077,50 (Seis 

Mil e Setenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos); 

 FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 40.618.304/0001-31 – para 

o ITEM 9, no valor total de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais);  

 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA – CNPJ: 39.346.590/0001-44 – para os ITENS 71, 88, 

91 e 101, no valor total de R$ 135.599,80 (Cento de Trinta e Cinco Mil e Quinhentos e Noventa 

e Nove Reais e Oitenta Centavos); 

 MEDICALMED REPRESENTACOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 27.705.997/0001-31 – para os ITEM 1, no valor total de 

18.500,00 (Dezoito Mil e Quinhentos Reais); 

 NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 20.782.880/0001-0 – para o ITEM 7, no valor 

total de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais); 

 P S M EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - CNPJ: 29.689.057/0001-21 – para o ITEM 16, no 

valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais);  
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Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro - SMS 
Rua: Rua da Vala, 9999 – Centro Porto Seguro - BAHIA 

CEP: 45810-000 CNPJ: 08.257.417/0001-46 

 PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA – CNPJ: 09.342.946/0001-00 – 

para os ITENS 4, 5 e 6, no valor total de R$ 715.050,00 (Setecentos e Quinze Mil e Cinquenta 

Reais);  

 SANTALMAS COMERCIO LTDA – CNPJ: 86.647.138/0001-00 -  para o ITEM 13, no valor 

total de R$ 510.000,00 (Quinhentos e Dez Mil Reais).  

 

Quanto aos ITENS  03, 10, 11, 17, 22, 26, 45, 46, 51, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 

83, 84, 85, 86, 87, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 104, 105, 108, 109, 112, 113, 115 e 

116, restaram fracassados.  

 

 

Porto Seguro/BA, 26 de março de 2024.  

 

 

PAULO CESAR ONISHI 

Secretário Municipal de Saúde Interino  
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ Nº 08.257.417/0001-46 

 

ANÁLISE E DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.171/2023 

 

 

Trata-se de análise e resposta à impugnação interposta pela empresa, inscrita 

no CNPJ Nº 40.790.727/0001-34, referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 

009/2023-FMS, que tem por objeto “registro de preços para Contratação de 

Empresa RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA Especializada para fornecimento de MEDICAMENTOS DIVERSOS que 

serão necessários para atender aos pacientes de toda rede da saúde, sendo 

eles; UPA,s (Unidade de Pronto Atendimento) Arraial e Frei Calixto, SAMU 

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) Atenção Primária, Saúde Mental, 

SAE (Serviço de Assistência Especializada), SAD (Serviço de Atendimento 

Domiciliar), Programa de Hanseníase, Pronto Atendimento Trancoso, Aldeias 

Indígenas e pacientes da Regulação da Secretaria de Saúde deste Município de 

Porto Seguro”  

 

I- DA ADMISSIBILIDADE 

Preliminarmente, necessário se faz avaliar o atendimento aos requisitos de 

admissibilidade para posterior julgamento da presente impugnação, constantes 

do artigo 24, § 1º, do Decreto 10.024/2019, in verbis: 

“Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
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decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do 
data de recebimento da impugnação.” 

 

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em 

processo licitatório, está previsto também na cláusula 23 do edital, conforme 

segue:  

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO  

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacoesfmsps@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua da Vala, 9999, Centro – Porto Seguro- 
Ba, junto a Comissão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde. 
23.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.  

23.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da 
proposta, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 
licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias útil 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital.  

23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos.  

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame.  

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação.  

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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Observados esses fatos, aponta-se que o Pregão Eletrônico n° 009/2023-FMS, 

Processo Administrativo n° 5.171/2023, se encontra suspenso, conforme aviso 

de suspensão de licitação publicado em 11 de março de 2024 no Diário Oficial 

de Porto Seguro. 

 

Nessa direção, tendo em vista que fora recebida a impugnação pelo Órgão 

competente em 04/03/2024, anteriormente a suspensão da licitação e a data 

prevista para a realização da sessão (11/03/2024 às 13h) antes de seu 

cancelamento em razão da supramencionada suspensão, se considera a 

impugnação ofertada tempestiva. 

Sob essa ótica, se elabora aqui resposta à impugnação ao Edital do PE nº 

009/2023 realizada pela empresa RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA em sede de aclaramento e informação. 

 

II- DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE  

De forma sucinta, a impugnante alega que para que seja alcançado o objetivo 

da presente licitação é preciso que sejam superadas supostas ilegalidades e 

irregularidades do certame. 
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Apresenta, então, quadro contendo especificidades do Termo de Referência com 

observações contendo as supostas irregularidades que aponta. 

Aduz, ainda, que inexistindo determinação legal impondo a apresentação dos 

Certificados de Boas Práticas da ANVISA, sua exigência em licitações para 

aquisição de produtos de saúde é incompatível com o princípio da legalidade 

previsto no art. 5º, II, da Constituição Federal, representando exigência 

excessiva, comprometendo, restringindo ou frustrando o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, violando o disposto no art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse sentido, requer a revisão e consequente alteração do Instrumento 

Convocatório, solicitando a retificação no que se refere ao termo de referência, 

e anulação da exigência do Certificado de Boas Práticas De Fabricação com o 

objetivo em prevalecer a busca da melhor proposta para a Administração 

Pública, solicitando, ainda, que seja determinada a republicação do Edital, 

inserindo as alterações necessárias, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

III- DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

Inicialmente, é necessário esclarecer que a impugnação "apesar de não 

elencada entre os recursos administrativos, serve como instrumento de correção 

e assecuratório da legitimidade do procedimento da Administração", conforme 

doutrina e Reinaldo Moreira Bruno (Dos Recursos no Processo de Licitação, Belo 

Horizonte: Del Rey.2005). 

Imperioso ressaltar, contudo, que todos os julgados desta Administração Pública 

estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, 

conforme segue: 

“Art. 3º a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
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a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.” 

 

A respeito do regramento do edital, Marçal Justen Filho, leciona:  

“O edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da 
licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos 
administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela 
invalidade dos últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a 
administração frustra a própria razão de ser da licitação. Viola princípios 
norteadores da atividade administrativa.” 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 

legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Este princípio 

possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, 

como também os administrados às regras nele estipuladas, sendo este corolário 

do princípio da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias, 

sempre velando pelo princípio da competitividade.  

É nesse sentido o posicionamento da melhor doutrina, como é o caso de Ronny 

Charles Lopes Torres, que leciona em função do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório que “o desacato à regra editalícia pode tornar o 

procedimento inválido, pela presunção de prejuízo à competitividade e 

isonomia.”  

Trata-se, em verdade, do princípio intrínseco a toda licitação e que impede não só 

futuros descumprimentos das normas do edital, mas, também do descumprimento 

de diversos outros princípios atinentes ao certame.  O edital, nesse caso, torna-

se lei entre as partes.  

Cumpre esclarecer que, na fase interna do certame, a Administração procedeu 

os estudos detalhados sobre as características do objeto, modo de 
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comercialização e exigências técnicas atinentes ao objeto, a fim de delimitar os 

procedimentos que seriam desenvolvidos na licitação.  

Cabe à Administração, utilizando-se das prerrogativas que lhe são conferidas, 

por seu poder discricionário, decidir qual a melhor maneira de alcançar seus 

objetivos institucionais, sendo de sua exclusiva competência a definição de todas 

as exigências do instrumento convocatório. 

A partir do exposto, passa-se à análise da Impugnação apresentada. 

Em vista do teor técnico das impugnações apresentadas, foi requerido à 

Secretaria requisitante que se manifestasse sobre as questões levantadas. 

Dessa forma, passemos ao que foi dito pela Secretaria requisitante em parecer 

técnico exarado: 

 

 “Indico mediante parecer técnico que, deverá haver as 

adequações aos itens impugnados, fazendo-os constar no edital 

de licitação retificado, da seguinte forma:  

 

ITEM                   DESCRIÇÃO/PRODUTO                            UNID              QUANT 

035 
CLONIDINA, CLORIDRATO 0,10 MG COMPRIMIDO 

ALTERAÇÃO. 
Comprimido 5320 

 

 

111 
VANCOMICINA 1G PÓ INJETAVEL 

ALTERAÇÃO. 
Frasco-ampola 1000 

 

 

068 
PETIDINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
(DESCONTINUADO) – EXLUSÃO DA LICITAÇÃO 

Ampola 1600 
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004 
ÁGUA PARA INJEÇÃO SOL. INJ 1000ML 

ALTERAÇÃO. 
Bolsa 1100 

 

032 

DEXTROCETAMINA CLORIDRATO DE 50 MG / ML 
SOL.INJ 10 ML( 

DESCONTINUADO) – EXLUSÃO DA LICITAÇÃO 

ampola 300 

 

034 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + 
GLICOSE+FRUTOSE 3MG+5MG+100MG+10MG 
SOL. INJ 1ML  

ALTERAÇÃO. 

ampola 3400 

 

085 

ADRENALINA AUTOINJETÁVEL 0,15MG 

MANUTENÇÃO: POIS HÁ PROCESSO JUDICIAL 
EM QUE O MUNÍCIPIO É REU. 

INJ 24 

 

094 

ROPIVACAÍNA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 20ML 

ALTERAÇÃO. 

ampola 1000 

 

105 
ESMOLOL 10MG/ML. AMPOLA DE 10ML 

ALTERAÇÃO. 
ampola 1000 

 

109 
ESCETAMINA  injetável - 50mg/mL (ampola 2mL) 

ALTERAÇÃO. 
FRASCO/ampola 1000 

 

001 CANABIDIOL 200MG/ML 30ML FRASCO 144 
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ALTERAÇÃO. 

 

 Por fim, anexo termo de referência com as adequações 

pertinentes já retromencionadas, anuindo quanto a alteração 

solicitada pela empresa licitante nos pontos já elucidados. 

Solicitando dessa forma, a retificação do edital de licitação 

quanto às retificações solicitadas pela empresa quanto as 

medicações. No entanto, no tocante a anulação solicitada 

pela empresa licitante em relação a exigência do Certificado 

de Boas Práticas, informo que não será acatada, mantendo 

dessa forma a condição de apresentação do Certificado ora 

mencionado, reiterando a importância já explicitada no 

edital, reivindicando que haja a manutenção do mesmo, em 

virtude do respaldo legal inicialmente já apresentado no 

edital de licitação, e visando maior segurança aos usuários 

do SUS.” 

Respaldamos que esta Administração Pública respeita plenamente os Princípios 

da licitação garantindo a ampla concorrência, entretanto, tal princípio não pode 

ser tomado isoladamente, antes, deve ser interpretado e sopesado 

conjuntamente com outros importantes princípios, tais como a razoabilidade, 

proporcionalidade e eficiência nas contratações.  

Contudo, o princípio da autotutela administrativa, que é um poder/dever 

concedido à Administração Pública e diz que ela poderá anular seus atos quando 

ilegais ou revogá-los por conveniência ou oportunidade, também é princípio que 

está à disposição da gestão para consecução do interesse público. 

Autotutela administrativa deve ser entendida como a prerrogativa que a 

Administração Pública possui de manter-se permanentemente controlada, tanto 

em relação à validade de suas condutas, a legalidade em sentido amplo, quanto 
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em relação a questões de conveniência e oportunidade, ou seja, de mérito 

administrativo. 

Assim, deve ser dada à Administração Pública a possibilidade de apreciar seus 

próprios atos quanto ao mérito e a legalidade quando houver possibilidade dos 

mesmos causarem ameaça ou lesão a direitos. 

Esta Administração, usufruindo do Princípio da Autotutela, com base no art. 53 

da Lei nº 9.784/99 c/c Súmulas 346 e 473 do STF, após análise detida do caso 

concreto, concluiu por manter a licitação por lotes, bem como ajustar o 

necessário no que se refere aos itens 17, 32 e 29 procedendo, então, à 

republicação do edital do Pregão Eletrônico nº 031/2023 com as devidas 

correções.  

Traremos abaixo os mencionados dispositivos legais para corroborar com o 

quanto alegado: 

 

Lei 9.784/99 

Art. 53.  

“A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 
vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” 

Súmula 346 STF: 
“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos.” 
 
Súmula 473 STF: 
“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial.” 
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Sendo assim, no que se refere as razões da impugnação interposta, após uma 

análise criteriosa, decidiu-se por acatá-la parcialmente, em nome das boas 

práticas da administração, para que o procedimento licitatório ocorra da melhor 

maneira possível aos interessados de participarem do certame, entendendo-se, 

assim, que o instrumento convocatório precisa ser reavaliado e readequado. 

Dessa forma, em vista da resposta exarada pela Secretaria requisitante, 

procede-se com a alteração do edital quanto às descrições dos itens 035, 111, 

068, 004 032, 034, 094, 105, 109 e 001 no termo de referência, em conformidade 

com o requerido em sede de impugnação e a tabela emitida em parecer técnico 

transcrita acima. Entretanto, mantêm-se o posicionamento constante em edital 

quanto à descrição do item 085 e a exigência do Certificado de Boas Práticas 

visto a sua correção, não sedo acatada a impugnação nesses pontos.  

 

IV - DA DECISÃO DA PREGOEIRA  

Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa RN 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 

porquanto tempestiva, e, no que compete ao julgamento do mérito, decido pelo 

PROVIMENTO PARCIAL, para fazer constar as alterações nas descrições em 

Termo de Referência dos itens licitados em conformidade com a tabela indicada 

neste documento. 

Porto Seguro- Ba, 26 de março de 2024.  

 

Larissa de Santana Santos  

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 14.903 de 27/07/2023 
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